

Anexo II do Regulamento do Programa de Gestão de Demandas e Desempenho - PGDD

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

Em conformidade com os termos previstos na Resolução COUNI nº 804, de 5 de dezembro de 2024, eu,
	(NOME ), SIAPE
nº	, Cargo: 		declaro, sob minha decisão e em acordo com a Diretora SILVIA CORREA SANTOS e a chefia imediata da unidade executora 		, reunir os requisitos de habilitação para executar minhas atividades na modalidade XXXXXX do Programa de Gestão de Demandas e Desempenho (PGDD) da Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD, assumindo os seguintes compromissos estabelecidos no presente Termo de Ciência e Responsabilidade, declaro:

I - estar ciente dos meus deveres, atribuições e responsabilidades no exercício do Programa de Gestão de Demandas e Desempenho, conforme descritos no art. 25 da Resolução COUNI nº 804, de 5 de dezembro de 2024;

II - ter conhecimento das normativas do Programa de Gestão de Demandas e Desempenho, tais como a Resolução COUNI nº 804, de 5 de dezembro de 2024, Decreto 11.072/2022 e IN 24/2023;

III - estar submetido ao regime de PGDD e à modalidade de execução aprovada no Plano de Trabalho do Participante (presencial, teletrabalho parcial ou integral);
IV – elaborar meu Plano de Trabalho do Participante junto à chefia da unidade executora e auxiliar o mapeamento dos processos de trabalho da unidade executora;

V - ter disponível estrutura física e tecnológica para o desenvolvimento das minhas atividades, tais como computador, telefone com número fixo ou móvel de livre divulgação tanto dentro da UFGD quanto para o público externo que necessitar contato, assumindo os custos referentes à conexão à internet, energia elétrica, telefone, entre outras despesas decorrentes do exercício de minhas atribuições acordadas no Plano de Entregas da Unidade;

VI - manter toda a infraestrutura física de mobiliários adequados e ergonômicos a serem utilizados no exercício de minhas atribuições e exercer as recomendações de adequações, conforme estudos e orientações e normativas da saúde do servidor disseminados pela Pró- reitoria de Gestão das Pessoas na universidade;

VII - estar ciente das possibilidades de desligamento do Programa de Gestão de Demandas e Desempenho, conforme análise e parecer da Comissão do Programa de Gestão de Demandas e Desempenho da universidade;
[image: ]


VIII - atender às convocações para comparecimento presencial, com a antecedência mínima estabelecida na Resolução COUNI nº 804, de 5 de dezembro de 2024;

IX - estar ciente de que, em caráter excepcional, devidamente justificado por escrito, o prazo estabelecido para comparecimento poderá ser alterado para melhor adequação às finalidades de interesse público;

X - seguir as normas de segurança da informação estabelecida pela UFGD;

XI - cumprir diretamente minhas atividades, sendo vedada a utilização de terceiros, servidores ou não, para o cumprimento das entregas estabelecidas;

XII - estar ciente de que a execução de atividades na modalidade de teletrabalho não constituirá direito adquirido do servidor, ocorrendo em função da conveniência e do interesse do serviço como ferramenta de gestão dos atendimentos ofererecidos ao público interno/externo;

XIII - estar ciente quanto ao dever de observar as disposições constantes da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoas (LGPD);

XIV - estar ciente quanto ao dever de observar as orientações do Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal e legislações relacionadas, disponível no site https://portal.ufgd.edu.br/comissao/comissao-etica-setorial/legislacao-normas;

XV - manter contato permanente com a chefia imediata, dando preferência pelos meios de comunicação oficiais.
XVI - manter meus dados cadastrais e de contato, especialmente contatos telefônicos e e- mail, permanentemente atualizados na UFGD e junto à chefia imediata da unidade executora;

XVII - cumprir efetivamente o plano de trabalho e o plano de entrega acordados com a Pró- Reitor(a)/Diretor(a)/Coordenador(a)/Chefe e a chefia imediata da unidade executora, informando-os sobre qualquer evento que prejudique a execução destes;
XVIII - registrar em sistema institucional a conclusão das entregas previstas em meu Plano de Trabalho do Participante;
XIX - executar meu Plano de Trabalho do Participante, temporariamente, em modalidade distinta, na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça o cumprimento do Plano Individual de Trabalho na modalidade pactuada;

XX - comunicar à chefia imediata da unidade executora e registrar em sistemas institucionais ocorrências, afastamentos e licenças para eventual adequação das entregas ou possível redistribuição do trabalho;
XXI - atuar em atividades diferentes das previamente estabelecidas no meu Plano Individual de Trabalho, caso seja verificada a necessidade e respeitadas a natureza do cargo ou atribuições da função;
XXII - cadastrar no meu Plano de Trabalho do Participante a participação em atividades colegiadas e participação em comissões, grupos de trabalhos, comitês,conselhos, e, ainda em gestão de projetos e representações institucionais, coordenação e apoio em projetos de aplicação de ensino, pesquisa e extensão.
XXIII - zelar pelas informações acessadas de forma remota, mediante observância às normas internas e externas de segurança da informação e adoção de cautelas adicionais necessárias;
XXIV - observar as diferenças de fuso horário da localidade em que pretendo residir para fins de atendimento da jornada de trabalho fixada pela UFGD;
XXV - observar o prazo de 30 (trinta) dias para retornar à situação anterior ao teletrabalho integral caso a autorização para esta modalidade seja revogada.




Dourados/MS, 	 de 	de 	







__________________________
Assinatura da Diretora



__________________________
Assinatura da Chefia Imediata da Unidade Executora


__________________________
Assinatura da servidora ou servidor
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